
Artigo 4.º
Contrato de transporte
1.  O contrato de transporte confere ao passageiro o direito a ser transportado, mediante um título
 de transporte ou outro meio que prove a sua aquisição, nas condições definidas no presente decreto-lei.
2.  O passageiro pode fazer-se acompanhar de bagagens, de animais de companhia e de outros bens
 que o operador aceite transportar, nos termos do presente decreto-lei e demais legislação aplicável.
3.  O operador pode definir condições gerais do transporte, desde que não contrariem o disposto no presente  
 decreto-lei, na legislação nacional e europeia aplicável ao transporte rodoviário de passageiros, bem
 como no regime das cláusulas contratuais gerais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 446/85, de 25 de outubro,  
 alterado pelos Decretos-Leis nºs 220/95, de 31 de agosto, 249/99, de 7 de julho, e 323/2001,
 de 17 de dezembro.
4.  As condições gerais do transporte referidas no número anterior estão sujeitas a prévia aprovação
 do Instituto da Mobilidade e dos Transportes, 1. P. (IMT, 1. P.), ouvidas as Autoridades
 de Transportes competentes.

Artigo 5.º
Obrigações do operador
1.  O operador obriga-se a transportar os passageiros munidos de títulos de transporte ou de outro meio
 de prova que prove a sua aquisição, nos termos do presente decreto-lei.
2.  São obrigações do operador, designadamente:
a)  Publicitar os preços e horários, de forma clara e acessível, nos locais de venda ao público dos títulos
 de transporte e nos respetivos sítios na Internet;
b)  Emitir o título de transporte ao passageiro, num dos suportes admitidos pelo presente decreto-lei;
c)  Publicitar os direitos e obrigações estabelecidos pelo presente decreto-lei e nas condições gerai
 de transporte, quando aplicável;
d)  Informar os passageiros, através dos meios adequados, dos serviços alternativos ao seu dispor em caso
 de supressão temporária de serviços;
e)  Divulgar os vários canais de vendas dos títulos de transporte, bem como os locais de venda dos mesmos;
f)  Prestar o serviço objeto do contrato de transporte com segurança e qualidade, nos termos
 da legislação aplicável;
g)  Assinalar, devidamente, em todos os autocarros de passageiros os lugares reservados, por ordem
 prioritária, destinados a pessoas com mobilidade condicionada, grávidas e pessoas com crianças de colo;
h)  Disponibilizar o livro de reclamações, nos termos da lei e do Regulamento.
3.  São deveres do pessoal que presta serviço nos serviços de transportes:
a)  Estar devidamente identificado com um cartão emitido pela empresa;
b)  Proceder com urbanidade para com os passageiros e os agentes da fiscalização, prestando
 os esclarecimentos que lhe sejam pedidos;
c)  Prestar aos passageiros todo o auxílio de que careçam, tendo especial atenção com as crianças, as pessoas  
 com mobilidade condicionada e os idosos;
d)  Velar pela segurança e comodidade dos passageiros;
e)  Verificar, antes de abandonar o veículo em que presta serviço, se no mesmo se encontram quaisquer   
 objetos que nele tenham sido esquecidos pelos passageiros.
4.  O condutor deve parar o veículo nas paragens de tomada e largada de passageiros, sempre que lhe seja   
 feito sinal para esse fim, para que a entrada e saída dos passageiros se faça sem perigo para estes e sem  
 prejuízo para a circulação.
5.  A obrigação de paragem para tomada de passageiros cessa quando o veículo tiver a sua lotação completa,  
 devidamente sinalizada.

Artigo 7.º
Deveres e obrigações dos passageiros
1.  O acesso aos serviços de transporte rodoviário regular de passageiros implica o cumprimento por parte  
 dos passageiros do disposto no presente decreto-lei e na demais legislação aplicável.
2.  É proibido aos passageiros:
a)  Viajar sem título de transporte válido;
b)  Entrar ou sair do veículo quando este esteja em movimento, fora das paragens, ou depois do sinal sonoro  
 que anuncia o fecho das portas;
c)  Ocupar lugar reservado a pessoas com mobilidade condicionada, grávidas e pessoas com crianças de colo,  
 exceto se os mesmos não forem manifestamente necessários para o efeito;
d)  Projetar para o exterior do veiculo quaisquer objetos;
e)  Colocar nos locais para tal reservados volumes que, pelo seu conteúdo, natureza ou forma, possam cair
 ou perturbar os outros passageiros em caso de choque, paragem brusca ou outras causas;
f)  Colocar volumes pesados ou sujos sobre os bancos ou apoiar os pés diretamente sobre os estofos;
g)  Dedicar-se a qualquer atividade ou oferecer serviços sem prévia autorização do operador;
h)  Fazer peditórios, organizar coletas, recolher assinaturas ou realizar inquéritos sem autorização
 do operador;
i)  Transportar animais de companhia ou de assistência em violação das condições estabelecidas na lei;
j)  Pendurar-se em qualquer dos acessórios do veículo durante a marcha;
k)  Proceder a qualquer espécie de publicidade e distribuir ou afixar cartazes, panfletos ou outras publicações  
 sem autorização do operador;
l)  Transportar armas, salvo se estiverem devidamente acondicionadas nos termos da legislação aplicável,
 ou tratando-se de agentes de autoridade;
m) Transportar matérias explosivas, incluindo material pirotécnico, substâncias facilmente inflamáveis,   
 corrosivas ou radioativas;
n)  Transportar volumes que pela sua natureza, forma, dimensão ou cheiro possam causar incómodo
 aos outros passageiros ou danificar o material circulante;
o)  Utilizar aparelhos sonoros ou fazer barulho de forma a incomodar os outros passageiros;
p)  Praticar atos ou proferir expressões que perturbem a boa ordem dos serviços ou incomodem
 os outros passageiros;
q)  Entrar nos veículos quando a lotação estiver esgotada.
3.  Os passageiros devem respeitar as instruções dadas pelos agentes de fiscalização, no âmbito
 do exercício das suas funções.
4.  Nos casos em que o Incumprimento pelos passageiros dos deveres que lhes incumbem perturbe os outros  
 passageiros, cause danos ou Interfira com a boa ordem do serviço de transporte, os agentes
 do operador encarregues da fiscalização ou o motorista podem determinar a sua saída do veículo
 e, em caso de incumprimento dessa determinação, recorrer à força de segurança pública competente.
5.  Os passageiros cuja saída seja determinada nos termos do número anterior não têm direito a qualquer   
 reembolso do preço do título de transporte.
6.  Pode ser recusada a admissão de passageiros em serviços de transporte regular quando se verifique que:
a)  Se encontram em visível estado de embriaguez ou sob a influência de substâncias psicotrópicas, de modo
 a que possam incomodar ou prejudicar os outros passageiros;
b)  Transportem armas que não estejam devidamente acondicionadas, ou objetos perigosos, salvo se forem  
 agentes da autoridade.

Artigo 8.º
Título de transporte
1.  O passageiro está obrigado a munir-se de título de transporte e a conservá-lo até ao final da viagem,   
 devendo validá-lo, designadamente no sistema de bilhética sem contacto, quando existente, e apresentá-lo, 
 sempre que solicitado, aos agentes do operador encarregues da fiscalização ou ao motorista.

2.  Em caso de desmaterialização ou deterioração do título de transporte, o passageiro pode provar
 a existência do mesmo por meio de fatura, recibo ou outro documento comprovativo da aquisição e validade.
3.  Em caso de deterioração que impeça a leitura do título de transporte, e na falta do documento substitutivo  
 admitido, o operador não está obrigado à sua aceitação ou substituição.
4.  O título de transporte é válido apenas para o serviço para que foi adquirido, salvo se as condições gerais
 de transporte permitirem a sua utilização noutros serviços.
5.  O passageiro sem título de transporte válido fica sujeito às sanções previstas na Lei n.º 28/2006,
 de 4 de julho, alterada pelos Decretos-Leis nºs 14/2009, de 14 de janeiro, 114/2011, de 30 de novembro,
 e pela Lei n.º 83- C/2013, de 31 de dezembro.

Artigo 10.º
Lugares e sua marcação
1.  O título de transporte confere ao passageiro o direito a um lugar sentado, salvo em serviços de transporte  
 que utilizem veículos com lotação para passageiros em pé.
2.  As crianças de idade até quatro anos viajam gratuitamente, desde que não ocupem lugar.
3.  Nos veículos com lotação para passageiros em pé, consideram-se cativos para pessoas com mobilidade   
 condicionada, doentes, idosos ou que transportem crianças de colo, bem como mulheres grávidas,
 os quatro lugares correspondentes aos primeiros bancos, a partir da entrada dos veículos, devendo ser   
 devidamente assinalados por meio de dístico.
4.  Qualquer passageiro pode ocupar os lugares referidos no número anterior, quando estes estejam vagos,  
 ficando, no entanto, obrigado a cedê-los logo que se apresentem passageiros
 nas condições referidas no mesmo número.

Artigo 11.º
Transporte de volumes de mão e animais
1.  Aos passageiros é permitido fazer-se acompanhar nos lugares do veículo, gratuitamente, por bagagem
 de mão e objetos portáteis de uso pessoal desde que seja possível a sua arrumação nos locais próprios.
2.  Incumbe aos passageiros a guarda e vigilância dos seus volumes de mão e dos animais de companhia
 e de assistência.
3.  Sem prejuízo do disposto em legislação específica, é permitido aos passageiros transportar gratuitamente  
 animais de companhia que não ofereçam perigosidade, desde que devidamente encerrados
 em contentor apropriado que possa ser transportado como volume de mão.
4.  Cada passageiro não pode transportar mais de um contentor com animais de companhia, nas condições   
 referidas no número anterior.
5.  Os cães de assistência acompanhantes de pessoas com mobilidade condicionada são transportados
 nos veículos, gratuitamente e não açaimados, nos termos do Decreto-Lei n.º 74/2007, de 27 de março.
6.  É proibido o transporte de animais perigosos e potencialmente perigosos, nos termos previstos
 no Decreto-Lei n.º 315/2009, de 29 de outubro, alterado pela Lei n.º 46/2013, de 4 de Julho.
7.  Sem prejuízo do disposto no presente decreto-lei, as condições gerais do transporte podem definir
 a quantidade de bagagens de mão e objetos portáteis admitidos gratuitamente, em função do tipo de serviço.

Artigo 16.º
Objetos abandonados
1.  O operador ou o gestor dos terminais providenciam o encaminhamento dos objetos, valores ou volumes   
 abandonados pelos passageiros nos veículos ou nos terminais, para um local apropriado para o efeito,
 onde devem ser guardados até que os seus proprietários os reclamem, por um período não inferior a 30 dias.
2.  Na falta de reclamação dos objetos abandonados e findo o prazo referido no número anterior, as entidades  
 neste referidas têm direito a proceder à sua venda em hasta pública, com prévio anúncio num dos jornais  
 mais lidos na região e prévio aviso ao possuidor, caso exista identificação e morada do mesmo.
3.  No caso de géneros sujeitos a rápida deterioração, o prazo indicado no n.º 1 é reduzido para vinte e quatro  
 horas e a venda efetua-se sem aviso e anúncio prévios.
4.  No caso de abandono de animais, estes devem ser encaminhados para o centro de recolha de animais
 da área de destino do transporte.

Artigo 22.º
Elementos dos títulos de transporte
1.  O título de transporte deve conter a identificação do ou dos operadores, a entidade emitente, o tipo
 de serviço, a validade e o preço.
2.  O disposto no número anterior não prejudica a possibilidade de desmaterialização dos títulos de transporte  
 por suporte magnético, eletrónico ou outro.
3.  No caso de desmaterialização de títulos de transporte, o operador ou a entidade emitente deve mencionar  
 os elementos essenciais,a que se refere o n.º 1, em recibo, fatura ou outro documento

Extrato da Lei n.º 28/2006, de 4 de julho, com as alterações introduzidas pelos Decreto-Lei
n.º 14/2009, de 14 de janeiro, Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro, Lei n.º 83-C/2013,
de 31 de dezembro, e Decreto-Lei n.º 117/2017, de 12 de setembro

Artigo 2.º
Utilização do sistema de transporte
1. A utilização do sistema de transporte coletivo de passageiros pode ser feita apenas por quem detém um   
 título de transporte válido.
2. Para efeitos do disposto no número anterior, a utilização inicia-se no momento em que o passageiro:
a) Transpõe as portas de entrada dos comboios, autocarros, troleicarros, carros elétricos e metros ligeiros,  
 neles permanecendo quando a viagem se inicia;

Artigo 4.º
Conservação e exibição do título de transporte
1. O passageiro é obrigado a conservar o título de transporte válido durante todo o período de utilização,   
 designadamente até à saída da estação ou do cais nos casos do metropolitano, do metro ligeiro
 e dos transportes fluviais e ferroviários.
2. O passageiro deve apresentar o seu título de transporte aos agentes de fiscalização sempre que para
 tal seja solicitado.

Artigo 5.º
Agentes de fiscalização
1. A fiscalização dos bilhetes e outros títulos de transporte em comboios, autocarros, troleicarros, carros   
 elétricos, transportes fluviais, ferroviários, metropolitano, metro ligeiro e transporte por cabo
 é efetuada, na respetiva área de atuação, por agentes com funções de fiscalização das próprias empresas
 de transportes ou de empresas contratadas por estas para esse efeito.
2. Os agentes de fiscalização referidos no número anterior são devidamente ajuramentados e credenciados  
 pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. (IMT, I. P.), devendo este manter um registo   
 permanente e atualizado de tais agentes de fiscalização.
3. Os procedimentos para ajuramentação de agentes de fiscalização são definidos por deliberação do conselho  
 diretivo do IMT, I. P.
4. A entidade ou empresa prestadora de serviço de transporte deve manter um registo atualizado dos seus  
 agentes de fiscalização, devendo comunicar ao IMT, I. P., ou às autoridades de transporte competentes,
 nas respetivas áreas de jurisdição, a sua identificação, sempre que tal seja solicitado.

Utilização de transportes coletivos 
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Artigo 6.º
Identificação do passageiro
1. Os agentes de fiscalização podem, no exercício das suas funções, exigir ao agente de uma contraordenação  
 a respetiva identificação civil e fiscal.
2. A identificação é feita mediante a apresentação do cartão de cidadão ou outros documentos autênticos
 que permitam a identificação civil e fiscal.
3. Quando não se mostre possível a identificação civil e fiscal do agente de uma contraordenação, os agentes  
 de fiscalização podem requerer a intervenção de um agente de autoridade policial,
 para proceder à identificação prevista no número anterior, nomeadamente através de uma testemunha   
 identificada nos mesmos termos.

Artigo 7.º
Falta de título de transporte válido
1. É considerada contraordenação grave:
a) A falta de título de transporte;
b) A recusa de exibição de título de transporte;
c) A utilização de título de transporte inválido para a carreira, percurso, zona, linha, comboio ou classe
 em que o passageiro se encontre a viajar;
d) A utilização de título de transporte sem validação de entrada no sistema de transportes, nos casos
 em que esta é exigida, com exceção do disposto na alínea a) do n.º 2;
e) A utilização de título de transporte cujo prazo de validade tenha expirado;
f)  A utilização de título de transporte com direito a redução do preço, sem fazer prova do direito a essa redução;
g) A utilização de título de transporte nominativo que não pertença ao passageiro;
h)  A utilização de título de transporte nominativo que não contenha um dos seus elementos constitutivos,
 ou com elementos que não apresentem correspondência entre si;
i) O caso em que o título de transporte ou o respetivo registo eletrónico se encontre adulterado ou viciado,   
 como tal se entendendo todo aquele que se encontra alterado nas suas características;
j) A utilização de título de transporte nominativo cujo número de assinante esteja omisso no selo de transporte,  
 ou quando a sua inscrição não corresponda ao número do cartão.
2. É considerada contraordenação simples:
a) A utilização de título de transporte sem validação de entrada no sistema de transportes, nos casos em que  
 esta é exigida, relativamente a assinaturas ou passes mensais, passes a 30 dias ou títulos
 de transporte ocasionais não validados a partir do segundo embarque de uma mesma viagem;
b) A utilização de título de transporte nominativo danificado, que em função do seu estado de conservação não  
 permita a verificação da respetiva identificação ou validade.
3. As contraordenações praticadas nos sistemas de transporte coletivo de passageiros em autocarros,   
 troleicarros, carros elétricos, transportes fluviais, metropolitano, metro ligeiro e transporte por cabo,
 bem como em transportes ferroviários em percursos urbanos e regionais até 50 km, são punidas
 com coima de valor mínimo correspondente a € 120 e valor máximo de € 350.
4. (…)
5. Caso a contraordenação seja considerada simples, os valores mínimos e máximos previstos nos nºs 3 e 4
 são reduzidos em:
a) 75 %, caso seja a primeira contraordenação praticada pelo agente;
b) 40 %, em caso de reincidência.
6. A verificação do disposto nas alíneas f) a j) do n.º 1 e na alínea b) do n.º 2 determina a imediata apreensão
 do título de transporte pelos agentes de fiscalização.
7. A qualificação das contraordenações previstas neste artigo como simples e graves não obsta à possibilidade  
 do pagamento antecipado da coima, nos termos do artigo 75.º do Regime Geral das Infrações   
 Tributárias, aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de junho.
8. O pagamento do valor da coima isenta a necessidade de pagamento do valor do bilhete em dívida.

Artigo 8.º
Auto de notícia
1. Quando o agente de fiscalização, no exercício das suas funções, detetar a prática ou a ocorrência
 de contraordenações previstas na presente lei, lavra auto de notícia, com o conteúdo constante de modelo
 a aprovar por portaria do membro do Governo responsável pela área dos transportes.
2. O auto de notícia lavrado nos termos do número anterior faz fé sobre os factos presenciados pelo
 autuante, até prova em contrário.
3. (Revogado.)
4.  (Revogado.)  
5.  (Revogado.)
6. O agente da contraordenação é notificado da infração que lhe é imputada e da sanção em que incorre
 no momento da autuação, mediante a entrega do aviso de pagamento voluntário da coima.
7. A recusa de receção da notificação prevista no número anterior não prejudica a tramitação posterior
 do processo.

Artigo 9.º- A
Pagamento voluntário da coima
1. Após a notificação prevista no n.º 6 do artigo 8.º, pode o arguido:
a) Proceder ao pagamento voluntário da coima de imediato, ao agente de fiscalização;
b) Proceder, no prazo de 15 dias úteis, ao pagamento voluntário da coima à entidade ou empresa
 exploradora do serviço de transporte, de forma presencial num local de atendimento ao público, ou por via
 de pagamento eletrónico;
 ou
c) Apresentar, no prazo de 15 dias úteis, defesa escrita junto da entidade ou empresa exploradora do serviço
 de transporte em questão, a qual deve emitir decisão até 15 dias úteis após a data da apresentação de defesa.
2. O pagamento voluntário da coima previsto nas alíneas a) e b) do n.º 1 corresponde à liquidação da coima
 pelo mínimo, reduzido em 50 %.
3. No ato de pagamento voluntário, efetuado nos termos dos números anteriores, é emitido o respetivo recibo.
4. O pagamento voluntário, ou a decisão favorável ao arguido por parte da entidade ou empresa exploradora
 do serviço de transporte, determinam o arquivamento do processo.
5. O não pagamento voluntário no prazo previsto, ou o indeferimento da defesa apresentada, determinam
 o envio eletrónico, através do IMT, I. P., do auto de notícia e da defesa, caso exista, à entidade   
 competente para instaurar o processo de contraordenação.

Artigo 10.º
Competência para o processo
O serviço de finanças da área do domicílio fiscal do arguido é competente para a instauração e instrução
dos processos de contraordenação a que se refere a presente lei, bem como para aplicação
das respetivas coimas.


